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  PORTARIA No 173/2019 

   De 01 de Agosto de 2019 
     

 

 

 

 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, Orgânica Municipal  

 
   

RESOLVE: 
 

   Art. 1.º Conceder aos servidores relacionados no Anexo único desta portaria 

férias regulamentares referente ao período aquisitivo, conforme requerido pelo servidor, 

pelo período de 30 dias, a partir de 30 de Julho 2019. Nos termos do artigo 107 e seguintes 

da Lei Municipal nº 009/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos de Bonito). 

 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 

  

 

 

Bonito-BA, 01 de Agosto de 2019. 

 
 

 
  

 
REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 

servidor que especifica.” 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E620FF07F61D4767C480565FEC33E328



quinta-feira, 1 de agosto de 2019  |  Ano VII - Edição nº 01065 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 030

Prefeitura Municipal de Bonito

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E620FF07F61D4767C480565FEC33E328


		2019-08-01T16:13:15-0300




